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PROCESSO N. 183/2018 
CONTRATO N. 002/2019 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁPIA DE PRAIA GRANDE E A EMPRESA ÁGUA JAU LTDA- ME 

Aos 10 dias do mês de janeiro de 2019, na sede da Câmara Municipal da Estância Balnearia de Praia 
Grande, Praça Vereador Vital Muniz, n. 01, CNPJ/MF n° 03100645/W01 -94, neste ato representada pelo 
seu Presidente, Vereador EDNALDO DOS SANTOS PASSOS, brasileiro, casado, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa iC•LIA JAU LTDA— ME , CNPJ/MF n.° 17798921/0001-44, estabelecida na 
Rua Jaú, 1.281 — Loja 01 - Bc,queirão, na cidade de Praia Giwde, neste ato representada por GENY 
TERUMI OZAWA ESAKI, ) CPF sob n° 272.625.508-21. - S5:- / SP , doravante denominada 
CONTRATADA, compareceram para celebrar o presente contrato, C:ic Ç.e regerá integralmente peia Lei n. 
8.666/93 e suas alterações, ri `êm entre si justo e contrata o Forne:b-nento de água mineral ,ara 
Câmara Municipal de Praia Grande, decorrente do Processo n'' 183/201':, mediante sujeição mútua às 
seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fazer,. :arte U0 presente termo, independentemente de transcrição, todos os 
elementos que compõem o orçamento apresentado pela CONTRATADA e demais documentos constantes 
no processo administrativo n° 183/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato tem por objeto Fomeriento de água mineral para consumo 
geral de visitantes, funcionários, assessores e vereadores da CâMR!' da Estância 'Jalneária de 
Praia Grande, conforme relação a seguir: 

Quantidade Descrição 

840 Garrafões de 20 litros de água minei.  3,  

500 Fardos contendo 12 garrafas de água mineral (5001-..i:), sem gás 

CLÁUSULA TERCEIRA— Os produto., d(nrão ser entregues a contar da data da assinatura deste contrato, 
pelos preços UNITÁRIOS a seguir relaciwados: 

Descrição I Valor  
Garrafões de 20 litros de água mineral R$ 7,00 là 

Fardos contendo 12 garrafas de água mineral (500 ml), sem gás i R$ 8,00 vii 
if  
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PROCESSO N. 183/2018

CONTRATO N. 002/2019

%

TERMO DECONTRATO DEFORNECIMENTO DEÁGUA MINERAL QUE

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

BALNEÂPIA DE PRAIA GRANDE EAEMPRESA ÁGUA JAU LTDA- ME

Aos 10 dias do mês de janeiro de 2019, na sede da Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia
Grande, Praça Vereador Vital Muniz, n. 01, CNPJ/MF n° 03100645/0001-94, neste ato representada pelo
seu Presidente, Vereador EDNALDO DOS SANTOS PASSOS, brasileix, casado, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa/^G•UA JAU LTDA- ME , CNPJ/MF n.° 17798921/0001-44, estabelecida na
Rua Jaú, 1.281 - Loja 01 - Bc^queirào, na cidade de Praia Gicnde. neste ato representada por GENY
TERUMI OZAWA ESAKI, inscriM no CPF sob n° 272.625.508-31 - SSF / SP, doravante denominada
CONTRATADA, compareceram para celebrar o presente contrato, cue regerá integralmente pela Lei n.
8.666/93 e suas alterações, o 'êm entre si justo e contratado o Forneo^Tiento de água mineral para a
Câmara Municipal de Praia Grande, decorrente do Processo n"- 183/201Ó. mediante sujeição mútua às
seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fazerr --arte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os
elementos que compõem o orçamento apresentado pela CONTRATADA e demais documentosconstantes
no processo administrativo n'̂ 183/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA -Opresente contrato tem por objeto Fomeo-imento de água mineral para consumo
geral de visitantes, funcionários, assessores e vereadores da Câma'"a Municipal da Estância Talneária de
Praia Grande, conforme relação a seguir:

Quantidade Descrição

840 Garrafões de 20 litros de áqua minerv

500 Fardos contendo 12 garrafas de água mineral i500 nO, sem gás

CLÁUSULA TERCEIRA- Os produtc>^ deverão serentregues acontar da data da assinatura deste contrato,
pelos preços UNITÁRIOS a seguir relacionados:

Descrição Valor ^ A
Garrafões de 20 litrosde áqua mineral R$7,00 ^

Fardos contendo 12 garrafas de água mineral (500 ml), sem gás R$8,00 \\
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CLÁUSULA QUARTA — Os produtos deverão ser entregues na exata quantidade solicitada pela 
CONTRATANTE, mantendo-se a qualidade do produto para consumo, de modo a atender às necessidades 
da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA — A CONTRATADA assume a responsabilidacic pela procedência e qualidade dos 
produtos fornecidos, bem como por quaisquer danos decorrentes do fornecimento causados à contratante 
e/ou terceiros. 

CLÁUSULA SEXTA — A CONTRATADA deverá manter, Otirz:riks. 3 execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de re caridade perante o INSS, FGTS 
E Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A CONTRATANTE se obriga a empenhar os recursos necessários, garantindo o 
pagamento em dia; encaminham;.) para publicação o extrato do contrato e seus aditivos, se ocorrerem, 
além de arcar com as despesas concernentes a tais publicações. 

CLÁUSULA OITAVA - A despesa com a execução desM contrato correrá pela DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA N° . 3.3.90.30.07. 

CLÁUSULA NONA - A CONTPATANTE pagará à contratada, mensalmente, a quantidade dos produtos 
efetivamente consumidos, considerando-se como valor unitário o constante na cláusula terceira, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis após recePimento das notas fiscais referente:: au f-.‘mecimento. 

Parágrafo Primeiro — Não ha:ela reajuste no valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - QIIPi'do ocorrer qualquer irregularidade no faturamento, a contagem do prazo previsto 
no caput iniciar-se-á semente a::ós o acerto pela contratada. 

Parágrafo Terceiro — A CONTRATANTE custará o pagamento da nota fiscal/fatura, caso os serviços não 
estejam sendo satisfatoriamente prestados, sendo que a contagem do prazo mencionado no caput somente 
iniciar-se-á após a regularização do problema. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica facultado à contratante considerar o contrat,-1;isubsistente para todos os efeitos 
jurídicos e sem ônus de esix.c,e alguma, salvo o pagamento cor:ospondente aos serviços/produtos 
fornecidos, se lhe convier este i. rocedimento, em decorrênc.ia cl? nãe ,iprovação pelo Tribunal de Contas 
do Estado do presente contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — São de exclusiva responsabilftlaci,  da CONTRATADA todas 
despesas e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, sociais, assistência té n 
benefícios e despesas indirAas, ou quaisquer outras incidências resulta;.:tes da execução do objeto 
contrato. 

ca /e 

no% 
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CLÁUSULA QUARTA - Os produtos dBverão ser entregues na exata quantidade solicitada pela
CONTRATANTE, mantendo-se a qualidade do produto paraconsumo, de modo a atenderàs necessidades
da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - ACONTRATADA assume a responsabilidade pela procedência e qualidade dos
produtos fornecidos, bem como por quaisquer danos decorrentes do fo/necimento causadosà contratante
e/ou terceiros.

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA deverá manter, dori^nio t execução do contrato, em
compatibiiidade com as obrigações assumidas, todas as condições de re '.'aridade perante o INSS, FGTS
E Justiça do Trabalho.

^ CLÁUSULA SÉTIMA - ACONTRATANTE se obriga a empenhar os recursos necessários, garantindo o
pagamento em dia; encaminhando para publicação o extrato do contrato e seus aditivos, se ocorrerem,
além dearcar com as despesas concernentes a tais publicações.

CLÁUSULA OITAVA - A despesa com a execução deste contrato correrá pela DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA N°. 3.3.90.30.07.

CLÁUSULA NONA - ACONTRATANTE pagará à contratada, mensa-mente, a quantidade dos produtos
efetivamente consumidos, considerando-se como valor unitário oconstante na cláusula terceira, no prazo
de 10 (dez) dias úteis após recenrnento das notas fiscais reterentes au f^^mecimento.

Parágrafo Primeiro - Não ha.Gia reajuste no valor docontrato.

Parágrafo Segundo -Qupí *jü ocorrer qualquer irregularidade no faturamento, a contagem do prazo previsto
^ no caput iniciar-se-á semente ó;.'6s oacerto pela contratada.

Parágrafo Terceiro - ACONTRATANTÈ justará o pagamento da nota fiscal/fatura, caso os serviços não
estejam sendo satisfatoriamente prestados, sendo que acontagem do prazo mencionado no caput somente
iniciar-se-á após a regularização do problema.

CLÁUSULA DÉCIMA -Fica faculiado àcontratante considerarocontrato iisubsistente para todos os efeitos
jurídicos e sem ônus de espí c.e alguma, salvo o pagamento concspondente aos serviços/produtos
fornecidos, se lhe convier este procedimento, em decorrência d? não aprovação pelo Tribunal de Contas
do Estadodo presentecontrato

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - São de exclusiva resporisabilidaco da CONTRATADA todas
despesas e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, sociais, assistência técp
benefícios e despesas indiretas, ou quaisquer outras incidências resultantes da execução do objeto'
contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- Este contrato poderá ser resrindicir; nos seguintes casos: 

1) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATAM 7E, ros c 1.;os enumerados nos incisos I 
a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

II - amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização de aviso prévio com 
antecedência mínima de 30 (tias) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, 
resguardado o interesse público; 

III - judicialmente, nos termos da legislação; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — O descumprimento, por parte ck.', CONTRATADA de suas obrigações 
legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de res;:ihdir o contrato a qualquer tempo, 
independente de aviso, interpelnão judicial e/ou extrajudicial: 

Parágrafo primeiro — Será aplicar, multa de 10 % (dez inteiros pd! cent,), sobre o valor do objeto, quando 
a contratada executar os serviços em desacordo com as espe -.ificações :1 /4 ,  presente contrato. 

Parágrafo segundo — Será :plicada a multa de 20% (vinte inteiros por certo) sobre o valor do objeto quando 
a CONTRATADA recusar-se a executar os serviços, sem justa causa, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — O presei.i3 contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666, 
de 21.06.93, suas alterações e pelos princípios de Direito Público, aplicando-se lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e das disposições de Dire;:o Privado. 

Parágrafo Único — Os casos OrIli'i3s serão resolvidos à luz da r3ferid: L ei e suas alterações, recorrendc-
se à analogia, aos costumes e z.,o'• princípios gerais do Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTI-. - contrato terá vigência de 12 !.,.'el,qs a contar do dia 10 de janeiro de 
2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEK:.4 — Fica pleito o Foro da Comarca de Prak. Grande, com renúncia expre 
de qualquer outro, por rre.;s pndegiado que seja, para nele serem dirimas dúvidas e questões oriurid 
do presente contrato. 
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—^ «•CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Este contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

I) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos cisos enumerados nos incisos I
a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;

II - amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização de aviso prévio com
antecedência minima de 30 (trinta) dias, nãocabendo indenização a qualquer uma das partes,
resguardado o interessepúblico;

III - judicialmente, nostermos da legislação;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Odescumprimento, por parte da CONTRATADA de suas obrigações
legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de resciridir o contrato a qualquer tempo,
independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial:

Parágrafo primeiro - Será aplicaoc multa de 10 %(dez inteiros pc: sobre o valor do objeto, quando
a contratada executar os serviços emdesacordo com as especificações A- presente contrato.

Parágrafo segundo - Será aplicada a multa de20% (vinte inteiros porcenio) sobre ovalor do objeto quando
aCONTRATÁDA recusar-se aexecutar os serviços, sem justa causa, no todo ou em parte,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Opreser.* 3contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n.® 8.666,
de 21.06.93, suas alterações e pelos princípios de Direito Público, aplicando-se lhe supletivamente os
princípios da Teoria Geral dosContratos e das disposições de Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omicvos serão resolvidos à luz da referidí-1 ei e suas alterações, recorrendo-
se à analogia, aos costumes e princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Ocontrato terá vigência de 12 icp noç ^contar do dia 10 de janeiro de
2019.

CLÁUSULA DÉCIMA SEX'̂ 'A —Fica eleito oForo da Comarca de Prai :; Grande, com renúncia expre
de qualquer outro, por rrais privilegiado que seja, para nele serem dirimioas dúvidas e questões oriudjj
do presente contrato.
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E, por estarem acordes, as pa!' -r.. assinam este instrumento em 3 (fies) vias de igual forma e teor, na 
presença das testemunhas abaixe. 

Praia Grande, 10 de aneiro ' e '2.:icy 

/ 

CÂMARA Mt_lf4,'.',IPAL DA ESTA CIA BALN —ÁRI,A. RAIA GRANDE 
/ 

EDNALDO
/ 
 DOS Sk TOS PASSOS 

Presidênte 

C,UA JAU L DA—ME 

GENY TERUMI OZAWA ESA;,1 

Representante 

Testemunhas: 
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E. por estarem acordes, as pai^r-.-: assinam este instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, na
presença das testemunhas abaixo.

Praia Grande, 10 de feneiro^e

GAMARA MUN.CIPAL DA ESTAGIAIBALK'ARIA DE •• ?AIA GRANDE
EDNALDCmOS SANTOS PASSOS

Presidente

Testemunhas:

rGUAJAULTDA-ME

GENYTERUMI OZAWA ESAM

Representante

^ PRAÇA VEREADOR VITAL MUNIZ, 01 - CEP. 11701-050 - TELEFAX: (0XX13) 3476-1700 - BOQUEIRÃO - PRAIA GRANDE - SP ^
SITE: www.camarapraiagrande.sp.gov.br - E-MAIL: camara(â)camarapraiagrande.sp.gov.br



EDNALDO DOS SANTOS PASSOS  
PRESIDENTE  
194790E, CPF n° 114366808-16  
Rua Eirkl. n ° 745 — Vila Tupi — Praia Grande/SP — CEP 11703-260 
(13) 3476173t' 
camara@camampria• rande.s s.Gov.br 

Nome 
Cargo 
RG 
Endereço 
Telefone 
e-mail 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATO N. 002/2019 

PROCESSO N. 183/2018 

CONTRATANTE: CÂMAFA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PRAIA 
GRANDE 
CONTRATADA: ÁGUA JAU L.:; 1:5A — ME , CNPJ/MF n.° 1779i! /21/00,x1-44, estabelecida na Rua Jaú, 
1.281 — Loja 01 - Boqueirão, n3 ,;Idade de Praia Grande 
OBJETO: Fornecimento de água mineral para a Câmara Muniepal de 1•••i'a Grande. 

Nome EDNALDO 1)()S SANTOS PASSOS 
Cargo PRESIDENTE 
RG 19479044, CPF n° 114 ....55808-16 
Endereço Rua Tupi, n.° 745 — Vila 1-upi — Praia Grande/SP — CEP 11703-260 
Telefone (13) 34761730 
e-mail camara@camarapraiagrande.sp.gov.br  

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A VEQUISIÇÕES DE 
UriCUMENTOS DO TC `St" 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATO N. 002/2019
PROCESSO N. 183/2018
CONTRATANTE: CÂMAlv\ MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PRAIA
GRANDE

CONTRATADA: ÁGUA JAIj uiTA- ME , CNPJ/MF n.° V<79íí'í?1/0Cul44, estabelecida na Rua Jaú,
1.281 - Loja 01 - Boqueirão, cidade de Praia Grande
OBJETO: Fornecimento de água minerai para a Câmara Municipal de i-. va Grande.

Nome EDNAlDO uns SANTOS PASSOS

Cargo PRESIDENTE

RO 19479044, CPF n° 11^:33808-16
Endereço Rua Tupi, n.°745 - Vila fupi - Praia Grande/SP - CEP 11703-260
Telefone (13)34761730
e-mail camara(í^camarapraiagrande.sp.KOv.br

RESPONSAVE), PELO ATENDiiVlCNTO A r^EQUISIÇÕES DE
DOCUMENTOS DO TrcSP

Nome EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Cargo PRESIDLNTE

RO 1947904':, CPF n° 114366808-16
Endereço Rua T'jni, n ° 745 - Vila Tupi - Praia Grande/SP - CEP 11703-260
Telefone (13)34761730
e-mail camara(S)camarapr''i.igrande.sp.gov.br/\

PRAIA GRANDE

EUNALDO DX>S SA

'2019

TOS PASSOS

e
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PRAIA GRANDE, 10/01/2019. 

CONTRATANTE  
E-mail institucional: camara@camara 
E-mail pessoal: camara camarapraia • nd 

de.sp.gov.te 
oov t• •e,b• 

EDNA/. vO D I, S SAI TOS PASSOS - i 'ridente  
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TERMO DE IÊNCIA E Dr NOTIFICAÇÃO 
CONTk WS OU ATOS JIIRIIii1Cx,S ALOGOS 

CONTRATO N. 002/201.9 

PROCESSO N. 183/201,J; 

CONTRATANTE: GAMAR A. MUNICIPAL DA ESTANCIii, BALNEARIA DE, PRAIA 

GRANDE 
CONTRATADA:, ÁGUA JAU LTDA - , CNPJ/MF n.°  17798921/0001-44, estabelecida na Rua Jaú, 
1.281 - Loja 01 - Boqueirão, na cidade de Praia Grande 
OBJETO: Fornecimento de água mineral para a Câmara Municipá de Praia Grande. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, Termo acima identificado. 
e, cientes do seu encaminiarnento ao TRIBUNAL DE COTO AS DO ESTADO, para fins 
de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar 
todos os atos da tramitação =;ro,:,•essual, até julgament-) sua.publicação e. se for o 
caso e de nosso interesse. nos prazos e nas forn-r.'s ete,us e regimentais, ex --.ercer o 
direito da defesa, interpo: recursos e o mais que cuestber. Ou—assim, estamos CIENTES, 
doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a :er tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São de conformidade com 
o artigo 90 da Lei Complementw Estadual n° 709. de 1.4 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a con.:.e.m d-_,s prazos processuais. 

CONTRATADA 
E-mail institucional: c!:,,!•aguajaurd),hotmail.com   
E-mail pessoal: elisL'}.?:wb....,a,:érl-.()anail.corn 
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cia. '̂S^amcicc ^^^€li?^eamzZ' de ^^^ycmde
^Á^ide de (Soo ^^cctde

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRA i os OU ATOS JURÍüICí >S aLOGOS

CONTRATO N. 002/2019
PROCESSO N. 183/201i>
CONTRATANTE: CAMAR^ MUNICIPAL DA ESlANCi/v BALNEARIA DE PRAIA

GRANDE

CONTRATADA:, ÁGUA JAU LIDA - , CNPJ/MF n° 17798921/0001-44, estabelecida na Rua Jaú,
1.281 - Loja 01 - Boqueirão, na cidade de Praia Grande
OBJETO: Fornecimento de água mineral para a Câmara Municipai de Praia Grande.

Na qualidade de Contratantee Contratado, respectívarrientc. dt Termo acima identificado,
e, cientes do seuencaminhamento ao TRIBLIVAL DE COEjTAS DO ESTADO, parafins
de instrução e julgamento, iamo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS paraacompanhar
todos os atos da tramitação )',rocessual, até julgamento òna' - sua publicação e, se for o
caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formrs legais e regimentais, exírcer o
direito da defesa, interpo: '•ecursos e o mais que ce-iiber. Ou^*".tssim, estamos CIENTES,
doravante, de que todos os despachose decisõesque vierem a cr tomados, relativamente
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do l.nhunal de Contas do Estado de São Taulo, de conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a conta^.em d .'S prazos processuais.

PRAiÀ GRANDE, 10/01/2019.

CONTRATANTE

E-mail institucional: camar<i@camarappilagr
E-mail pessoal: camara@camarapraia

de.sp.gov. m
sj^.gov.br

EDNAI i>0 DOS SANTOS PASSOS - isidente

CONTRATADA

E-maii institucional: d.Nkaüuaiauj-ádiotmaft.com
E-mail pessoal: dis].r<niai'.nii<7)hoaiiaii.com

AGUAJAU LTDA-iVIE

Vi
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